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PREFE

ESTADO DE SERGIPE

TURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO N9 4O4O

DE 08 DE ABRIL DE2O24

EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM

COMISSÃO DE SUBCOMANDANTE DA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
Co Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

osições em contrário. Retroagindo seus efeitos em 01 de

Sumpra-se.

Japaratuba/SE,08 de abril de2024.
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A PREFEITA TUUTUICIPAL DE

conferidas lpela Lei Orgânica

RESOLVE:

Art. le - Exonerar o Guarda Civil Municipal BENEDTTO SILVESTRE FERREIRA DOS

SANTOS, RG ne 783795 SSP/SE, inscrito no CPF sob o ns 344.199.005-63, pertencente
ao quadro de efetivos, do Cargo em Comissão de SUBCOMANDANTE DA GUARDA

ClVlL, junto a Secretaria Municipal de Defesa Social, neste município.

Art. 2e - Revogam-se as disp
abrilde 2O?4.
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Dê-se ciêndia, Publique-se e (
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Lara Adriano Veiga Borreto
Prefeito Municipal
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